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Inlclatiaa: Vereador Wíllio,m Anselete Bestete

Assunto: Consid.era d.e Uti lidade Públtca c Ásso ciação Am do
Cavolo de AlesrelES.

R.ELATóRIO:

Trata-se de proposição de iniciativa do Vereador william Angelete Bestete, com

Íinalidade de reconhecer e considerar de utilidade Pública a Associaçáo Amigos do

cavalo de Alegre/ES, inscrita no cNPJ sob o no 47.680.050/0001-20, com sede no

Parque de Exposiçôes, cidade de Alegre/ES.
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PARECER JUÚDICO

ANÁLISE E FUNDAMENTACÃO:

Inicialmente,observa-sequeoprojetoestáredigidoemtermosclarosequea
distribuiçáodotextotambémestádentrodospadrõesexigidospelatécnicalegislativa'
náomerecendoqualquerreparoquantoaestesrequisitosdeadmissibilidade.

Domesmomodo,aproposiçãoemex.uneseaÍigurarevestidadelegalidade,
pois por força da Constituição Federa-l (art' 30, I e II), os Municípios foram dotados de

autonomia legislativa, que vem consubstanciada na competência de legislar sobre

assuntos de interesse local e suplementar a legislaçáo federal e estadual no que

couber.

Por conseguinte, o art. 28, I e II, da Constituiçáo do Estado do Espírito Santo' e

oartigoS"daLeiorgânicaMunicipal,simetricamenteatribuemaoMunicípio
competência para legislar sobre assuntos de interesse local'

Noconcernenteàiniciativaparadeflagraroprocessolegislativo,percebe-sea
inexistência de vício no presente Projeto de Lei, considerando que a matéria em

questáo náo é reservada com exclusividade ao Poder Executivo, ou seja, náo se

àqu"dt" d.entre as elencadas no parágrafo único' do art' 56' da l'ei Orgânica do

Município.

Cabe ressa.ltar ainda, que o Projeto de Lei em destaque não importa em

aumento da despesa pública, nà medida em que náo há preüsáo nesse sentido' assim

comocuidadetemáticaquenáopoderiaSertratadapormeroatoadministrativodo
Poder Executivo.
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Com relaçâo à outorga de declaraçáo de utilidade pública, torna indispensável
registrar que esta deve atender às regras e diretrizes gerais traçadas pela lei
Municipal n" 2.9OO l2OO7, que dispõe sobre a regulamentação para a concessão de
Utilidade Pública Municipal, cujos requisitos e documentos necessários encontram-se
elencados em seus arts. l', 2" , 3" e 5", "in uerbis":

"Art. 10 - Esta Lei tem por finatidade regulamentar a concessáo de tJtilidade Púbtica Municipal a
Entidades filantrópicas, assoc/aÇÕes comunitáias, de moradores, ,nstiÍuiçÕ€s relrgiosa§
educativas, sindicais, clubes de serviÇos e outras congêneres, que exerçam atividades sem fins
lucrativos, no âmbito do municlpio de Alegre/Es.

Art. ?. Sáo requisitos ,ndispensáye,.s para a concessão de Utilidade Pública Municipal:
I - que a entidade seja constituÍda no MunicÍpio de Alegre;
ll - que tenha personalidade jurldica;
lll - que seja de caráter assiste ncial, filantrópica, beneficente, despotÍiva, social, cultural, religiosa,
comunitária e/ou recreativa, sem fins lucrativos e gue possua previsáo de dissolução com a
destinação dos bens a entidades congêneres.
lV - que esteja em efetivo e contlnuo funcionamento nos dois (02) anos imediatamente anteiores
ao da concessão, com exata obseNância dos pinclpios estatuÍánbs;
V - que não remunere, por qualquer forma, os cargos da diretoria, e que não distribua lucros,
bonificações ou vantagens a dirigentes, mantedores ou assoc,ados, sob nenhuma forma ou
pretexto;

Vl - que comprovadamente, promova a educação aúlstica, ou filantrópicas, esÍas ú/fimas de
caráter geral ou indisciminado; e,

Vll - que a sua Diretoia seja constituída, em no mínimo, de 50% de moradores de Alegre,
devida me nte co mp rov a d a s.

4rt, 3". São documentos necessários que devem acompanhar o processo de concessão de
Utilidade Pública Municipal;
I - ceftidão de reg,btro ciy,7 das pessoas jurtdicas onde a entidade está registrada;
ll - exemplar do órgâo oficial do Município ou imprensa local onde foi publicado o Estatuto ou o
próprio Estatuto;
lll - ceftidáo Negativa de Tributos Federal, Estadual e Municipal;
lV - ata da eleição e posse da atual dietoia;
V - declaraçáo de que os cargos de direção não são remunerados;
Vl - relaçáo dos bens patimoniais e respectivos valores;
Vll - declaraçáo íirmada pela diretoia de atender as soficitações do Poder Público nas suas
promoções de caráter cívico, educacional, cultural e assistencial;
Vlll - atestado de autoidade municipal sobre o funcionamento e os seNiços prestados pela
entidade;
lX - Relatório circunstanciado das atividades nos do,s (02) anos anteiores â concessão,
disciminando, em n(tmero e por ano, os se/.yrços presÍados, gratuitamente ou não, para
caracteizar a tilantropia ou veificar os Íins e a natureza predominante da entidade.

Art, 5". Acompanhará o processo de concessáo de Utilidade Pública Municipal, quadro

demonstrativo de receita e de despesa nos últimos dois (02) anos anteriores ao da concessão,
sem prejulzo da apresentação dos documentos mencionados nesta Lei."
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Pelo que se pode verificar dos documentos que acompanham a proposiçâo, os
requisitos paÍa a concessão de Declaração de Reconhecimento ae utiiiaaae pública
encontram-se presentes e em consonáncia com as disposições acima transcritas da
referida Lei Municipal n" 2.9OO /2OO7 .

Helto J d
Jurídi .M.A./ S

No que tange ao mérito, ou seja, a verifrcação da existência d.e interesse
público, esta Assessoria Jurídica náo irá se pronunciar, pois caberá tão somente aos
vereadores no uso da função legislativa, veriÍicar a viabilidade ou não da aprovação
desta proposição, respeitando-se, para tanto, as formaridades legais e regimerrtais.

Conclusão:

Pelo exposto, s.mj., do ponto de vista de constitucionaridade, juridicidade e
técnica legislativa, opino favoravelmente pela traÍnitação do projeto de lei em epígraÍe
na forma regimental.

É o parecer, sub censura.

Álegre (ES), 12 d,e dezembro de 2024.


